
 6 – quinta-feira, 03 de Janeiro de 2019 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
vArGiNHA SANTANA DA vArGEM EE DoNA AuGuSTA MAriANA ProSPEri DE oLivEirA PAuLA 1458911-3 2 PEBiA 27/08/2018
vArGiNHA vArGiNHA EE AFoNSo PENA LuiZ FELiPE PAivA BrAGA 1346771-7 3 PEBiA 30/08/2018
vArGiNHA vArGiNHA CoNS EST MuS M MArCiLiANo BrAGA KENYA PirES MArTiNS DA FoNSECA 1125361-4 3 PEBiA 13/08/2018

Belo Horizonte,28 de dezembro de 2018
WiELAND SiLBErSCHNEiDEr

SECrETário DE ESTADo ADJuNTo DE EDuCAÇÃo
02 1180558 - 1

ExoNErAÇÃo ATo Nº 1953/2018
o Secretário de Estado de Educação, em exercício, no uso de atribuição que lhe confere o art . 1º do Decreto nº . 45 .835, de dezembro de 2011 exonera, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº . 869, de 5 de julho de 1952, os servidores relacionados a seguir, 
ficando os mesmos cientes da necessidade de procurar a Diretoria de Pessoal de seu órgão de lotação para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional:

SrE MuNiCÍPio LoTAÇÃo NoME MASP ADM CArGo DE ProviMENTo 
EFETivo

viGÊNCiA 
ExoNErAÇÃo

DiviNoPoLiS iTAuNA EE SANTANA ALExANDrA BArBoSA SouSA GoMES 1435788-3 1 PEBiA 09/08/2018
JANuAriA JANuAriA EE SiMAo viANNA DA CuNHA PErEirA ivoNiLDE PErEirA MoTA 597595-8 1 PEBivA 08/06/2010
JANuAriA MATiAS CArDoSo EE ASSiS CHATEAuBriAND ELiZABETE ALvES LoPES 346073-0 1 P1A 01/05/1994
MANHuACu SANTA MArGAriDA EE PE BENTo DE SouZA LiMA CLAuDiA SToPA CALDAS FiLiPE 344541-8 4 EEBiA 22/06/2018
METroPoLiTANA A BELo HoriZoNTE EE ProFA MAriA AMELiA GuiMArAES CASSiANA MAToS DE MourA 1369272-8 2 PEBiA 18/07/2018
SAo SEBASTiAo Do PArAiSo iBirACi EE DE iBirACi LEANDro CArvALHo NASCiMENTo 1132944-8 2 PEBiA 11/09/2018
uBA viSCoNDE Do rio BrANCo EE LAuDELiNA BArANDiEr ESMErALDo HELoiSA HELENA rEiS GuiMArAES 335555-9 1 P1B 16/08/1996
uBErLANDiA uBErLANDiA EE JoAo rEZENDE rENATo AuGuSTo DE ASSiS SiLvA 1408968-4 1 PEBiA 27/07/2018
uBErLANDiA uBErLANDiA EE FrEi EGiDio PAriSi ivAN MArCELo TAvArES MAMEDE 839246-6 1 P3A 11/08/2005
uBErLANDiA uBErLANDiA EE GuioMAr DE FrEiTAS CoSTA BEATriZ APArECiDA SiLvA ALvES 1272323-5 2 PEBiA 30/08/2018

Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2018
WiELAND SiLBErSCHNEiDEr

SECrETário DE ESTADo ADJuNTo DE EDuCAÇÃo
02 1180540 - 1

ExoNErAÇÃo ATo Nº1952/2018
o Secretário de Estado de Educação, em exercício, no uso de atribuição que lhe confere o art . 1º do Decreto nº . 45 .835, de dezembro de 2011 exonera, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº . 869, de 5 de julho de 1952, os servidores relacionados a seguir, 
ficando os mesmos cientes da necessidade de procurar a Diretoria de Pessoal de seu órgão de lotação para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional:

SrE MuNiCÍPio LoTAÇÃo NoME MASP ADM CArGo DE ProviMENTo EFETivo viGÊNCiA ExoNErAÇÃo
JANAuBA ESPiNoSA EE ProFA JoANA PorTo JurACi ANTuNES DA CruZ JuNior 1148442-5 2 PEBiA 23/10/2018
JANAuBA PorTEiriNHA EE ProF DiNoE MENDES rENATA oLivEirA SiLvA 1378923-5 1 PEBiB 10/09/2018
METroPoLiTANA B BELo HoriZoNTE EE PE JoAo BoSCo PENiDo BurNiEr SANDrA FErrEirA BorGES 1321953-0 2 PEBiA 30/08/2018
METroPoLiTANA B BETiM EE N SrA Do CArMo LuCAS JAuED BrAGA FELiCio DA SiLvA 1358428-9 3 PEBiA 31/07/2018
METroPoLiTANA B CoNTAGEM EE DEP SiMAo DA CuNHA ANToNio ALvES DA SiLvA 555513-1 1 PEBiiiL 17/10/2018
METroPoLiTANA B CoNTAGEM EE PE CAMArGoS vALDirENE SANToS LourENCo 1191212-8 1 PEBiA 22/08/2018
METroPoLiTANA B iBiriTE EE DoS PALMArES JANETE viLELA FoNSECA 1358405-7 2 PEBiA 16/08/2018
METroPoLiTANA B iBiriTE EE GYSLAiNE DE FrEiTAS ArAuJo riCArDo vALADArES PiNTo 1187308-0 2 PEBiA 23/07/2018
METroPoLiTANA C BELo HoriZoNTE EE PE LEBrET GiZELLE MAriA DE LourDES SouZA DE PAuLA 1427932-7 1 EEBiA 17/09/2018

Belo Horizonte,27 de dezembro de 2018
WiELAND SiLBErSCHNEiDEr

SECrETário DE ESTADo ADJuNTo DE EDuCAÇÃo
02 1180565 - 1

ExoNErAÇÃo ATo Nº1954/2018
o Secretário de Estado de Educação, em exercício, no uso de atribuição que lhe confere o art . 1º do Decreto nº . 45 .835, de dezembro de 2011 exonera, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº . 869, de 5 de julho de 1952, os servidores relacionados a seguir, 
ficando os mesmos cientes da necessidade de procurar a Diretoria de Pessoal de seu órgão de lotação para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional:

SrE MuNiCÍPio LoTAÇÃo NoME MASP ADM
CArGo DE 

ProviMENTo 
EFETivo

viGÊNCiA 
ExoNErAÇÃo

CAMPo BELo LAvrAS EE CiNirA CArvALHo GiAN CArLo DE oLivEirA BoSCoLo 1099558-7 3 PEBiA 22/08/2018
CAMPo BELo PErDoES EE ProF GETuLio JoSE SoArES ANA PAuLA LuCiANo PErEirA TiBurCio 1236914-6 2 PEBiA 30/07/2018
DiAMANTiNA CoNCEiCAo Do MATo DENTro EE DANiEL DE CArvALHo rAQuEL SiLvANA DA SiLvA SouZA 602363-4 1 ATBivE 09/02/2015
MANHuACu MANHuACu EE ANToNio WELErSoN KAriNA GArCiA ALvES 1301634-0 3 PEBiA 18/09/2018
MANHuACu MANHuMiriM EE ProF . JoSE vENANCio FErrEirA ANNA KArLA ALvES CoSTA BATiSTA 893837-5 3 PEBiA 25/04/2017
SAo SEBASTiAo Do PArAiSo ArCEBurGo EE CEL LuCAS MAGALHAES FErNANDA rEZENDE SErrA rioS 373933-1 3 PEBiA 24/08/2018
vArGiNHA CAMPoS GErAiS EE ProF EDuArDo DANiEL F DiAS DENiSE MAriA SiLvA 1108171-8 2 ATBiB 14/08/2018
vArGiNHA LAMBAri EE JoAo NuNES FErrEirA GABriELA DA SiLvA rAMoS FErNANDES 1299956-1 4 PEBiA 20/08/2018

Belo Horizonte, 27 de dezembro de 2018
WiELAND SiLBErSCHNEiDEr

SECrETário DE ESTADo ADJuNTo DE EDuCAÇÃo
02 1180555 - 1

rESoLuÇÃo SEE Nº 4 .059, DE 28 DE DEZEMBro DE 2018 .
Estabelece critérios e define procedimentos para inscrição, classificação e designação de candidatos para o exercício de função 
pública de Professor de Educação Básica, regente de aulas do Curso Normal em Nível Médio na rede Estadual de Ensino .
o SECrETário DE ESTADo ADJuNTo DE EDuCAÇÃo DE MiNAS GErAiS, no uso de suas atribuições e considerando 
a necessidade de definir critérios e procedimentos para inscrição, classificação e designação de candidatos para o exercício de 
função pública de Professor de Educação Básica, regente de aulas, do Curso Normal em Nível Médio na rede Estadual de 
Ensino .
rESoLvE:
CAPÍTuLo i
DiSPoSiÇÕES PrELiMiNArES
Art . 1º - Serão abertas inscrições para a designação de candidatos ao exercício da função de Professor da Educação Básica, 
regente de aulas dos componentes curriculares do Curso Normal em Nível Médio, ofertado nas escolas da rede Estadual de 
Ensino, nos termos desta resolução .
Art . 2º - o candidato poderá realizar sua inscrição, pessoalmente ou por procuração, em todas as escolas que ofertam o Curso 
Normal em Nível Médio, observando, no ato de designação, as normas vigentes para o acúmulo de cargos .
§1º – Para se habilitar à designação para o exercício de função pública, o candidato deverá estar obrigatoriamente inscrito e 
constando em listagem única de classificação da Escola de seu interesse.
§2º – Será admitida a designação para o exercício de função pública de candidato não inscrito, excepcionalmente nos casos em 
que não se apresente candidato inscrito após a edição de, pelo menos, dois editais de designação .
§ 3º - Não há restrições para o número de inscrições . o candidato irá concorrer às vagas para designação somente nas escolas 
em que se inscrever .
Art . 3º – As inscrições realizadas nos termos desta resolução, para a função pública prevista no art . 1º, serão válidas e deverão 
ser observadas nas designações presenciais nas escolas estaduais onde o candidato se inscreveu .
CAPÍTuLo ii
DA iNSCriÇÃo
Art . 4º - A inscrição será efetuada pelo candidato em escolas de sua livre escolha que oferte o Curso Normal em Nível Médio, 
conforme período de inscrição indicado no cronograma a ser divulgado pela Secretaria de Estado de Educação .
§ 1º – o preenchimento dos dados no formulário de inscrição deverá ser feito, completo e corretamente, sob total responsabili-
dade do candidato, mesmo quando efetuado por terceiros .
§ 2º - Não serão aceitas inscrições por qualquer outro meio não estabelecido nesta resolução .
Art . 5º - Será possibilitado ao candidato corrigir as informações durante o período de inscrição .
§ 1º - A cada correção, o candidato preencherá um novo formulário, sendo devolvido o anterior e receberá um novo compro-
vante de inscrição .
§ 2º - Os candidatos serão classificados de acordo com o último dado informado.
§ 3º - A Escola, no ato do recebimento do Formulário de inscrição, não fará qualquer tipo de conferência acerca do preenchi-
mento dos dados informados pelo candidato .
Art . 6º - Não caberá recurso motivado por quaisquer erros ou omissões de responsabilidade do candidato ou procurador, no ato 
da inscrição . 
Art. 7º - As informações prestadas pelo candidato ou procurador, no Formulário de Inscrição, resultarão na classificação do can-
didato e deverão ser comprovadas no ato da designação .
Art . 8º - A omissão de dados na inscrição e/ou irregularidades detectadas, no momento da designação ou a qualquer tempo, 
implicarão desclassificação do candidato e/ou dispensa de ofício do designado.
Art . 9º - Não serão aceitas, em nenhuma hipótese, inscrições em desacordo ao determinado nesta resolução .
CAPÍTuLo iii
Do TEMPo DE SErviÇo
Art. 10 - Para fins de inscrição de que trata esta Resolução será considerado o “tempo de serviço” exercido em qualquer dos 
componentes curriculares do Curso Normal em Nível Médio da rede Estadual de Ensino, até 30 de junho do ano em curso, 
devendo ser comprovado no ato da designação, desde que:
i - não esteja vinculado a cargo efetivo ativo, exceto o período em que a legislação permitiu designação em regime de opção;

II - não tenha sido utilizado para fins de aposentadoria;
iii - não tenha sido utilizado pelo servidor no Programa de Desligamento voluntário (PDv); 
iv - não seja utilizado tempo de serviço paralelo .
Parágrafo único. O tempo exercido em cargo em comissão ou função gratificada na Rede Estadual de Ensino poderá ser com-
putado para se inscrever no Curso Normal em Nível Médio, desde que o candidato estivesse em efetivo exercício na função de 
Professor da Educação Básica, regente de aulas, do Curso Normal quando assumiu o referido cargo comissionado ou função 
gratificada, observado o disposto no caput e incisos deste artigo.
CAPÍTuLo iv
DoS CriTÉrioS DE CLASSiFiCAÇÃo
Art . 11 - os candidatos à designação para a função de Professor da Educação Básica, regente de aulas, para o Curso Normal em 
Nível Médio, serão classificados por escola onde o candidato fez inscrição, observando-se os critérios estabelecidos no Anexo 
i desta resolução .
§ 1º - A inscrição será única para todos os componentes curriculares do curso Normal em Nível Médio .
§ 2º - Havendo mais de um candidato inscrito em igualdade de condições, o desempate deverá ser feito, observando-se 
sucessivamente:
i – maior tempo de serviço, nos termos do artigo 10 desta resolução; 
ii – idade maior .
CAPÍTuLo v
DAS DiSPoSiÇÕES GErAiS PArA iNSCriÇÃo E CLASSiFiCAÇÃo
Art . 12 – Caberá à Superintendência regional de Ensino, por meio de sua Direção e da inspeção Escolar, e à Direção da uni-
dade de Ensino, a divulgação do processo de inscrição de candidatos à designação para exercício de função pública Professor 
de Educação Básica, regente de aulas no Curso Normal em nível médio .
Art . 13 – A designação de candidatos inscritos anualmente para exercício de função pública de PEB obedecerá a seguinte ordem 
de prioridade, por meio de listagem classificatória da escola:
I – candidato inscrito habilitado, obedecida a ordem de classificação na listagem de candidatos inscritos, nos termos desta 
resolução;
II – candidato inscrito não habilitado, obedecida a ordem de classificação na listagem de candidatos inscritos, nos termos desta 
resolução;
Art. 14 – A listagem classificatória será disponibilizada, conforme cronograma, na Escola Estadual onde o candidato se inscre-
veu e na Superintendência regional de Ensino .
CAPÍTuLo vi
DESiGNAÇÃo PArA o ExErCÍCio DE FuNÇÃo PÚBLiCA
SEÇÃo i
DiSPoSiÇÕES PrELiMiNArES
Art . 15 – Para ser designado, o candidato deverá comprovar idade mínima de 18 anos, ser brasileiro nato ou naturalizado na 
forma do artigo 12, §1º da Constituição da república .
Art . 16 - A designação de servidores para o exercício de função pública será processada presencialmente, diretamente na escola 
estadual, em conformidade com o cronograma e orientações complementares a serem oportunamente publicadas .
Art . 17 - Somente haverá designação de servidor para o exercício de função pública, em cargo vago ou em substituição, quando 
não existir servidor efetivo ou estabilizado ou servidora designada, gestante em estabilidade provisória, que possa exercer tal 
função, observado o disposto nesta resolução .
Art . 18 - Nenhuma designação poderá ser processada sem a prévia autorização da Secretaria de Estado de Educação .
Parágrafo único . A direção da escola deverá registrar no Sistema SYSADP do Portal da Educação a vaga reservada à servidora 
gestante, antes do registro das vagas remanescentes para designação .
Art . 19 - A direção da escola deverá registrar no Sistema SYSADP do Portal da Educação todas as vagas ainda não assumidas 
por servidores efetivos ou estabilizados, observando os limites do comporta e a real necessidade da escola:
I – justificar o motivo da solicitação;
II – especificar o período da designação e o horário de trabalho;
III – em caso de substituição, identificar o titular afastado e informar o prazo do afastamento.


